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PARECER N° 129/2026 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO – COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO  

 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI N° 22/2026 que: “Altera o texto do ANEXO XII do art. 

274 da Lei Complementar Municipal nº 72/2009”. 

 

Em consonância com o artigo 81, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, as Comissões supramencionadas manifestam-se favoráveis à aprovação do 

Projeto de Lei supramencionado, nos seguintes termos: 

 

I – DA ANÁLISE FORMAL 

No que concerne ao aspecto formal, verifica-se que a redação do Projeto de Lei 

encontra-se em conformidade com as normativas constitucionais, legais e regimentais 

aplicáveis, observando as técnicas legislativas e os padrões de elaboração normativa 

exigidos.  

Na estruturação do texto legislativo não se identificam vícios de iniciativa, 

competência ou forma, razão pela qual a proposição revela-se formalmente adequada. 

 

II – DA ANÁLISE MATERIAL 

No mérito, o referido Projeto de Lei visa promover a atualização dos valores da 

taxa de limpeza de terrenos edificados e não edificados, prevista no Anexo XII do art. 

274 do Código Tributário Municipal. 

A justificativa apresentada evidencia o aumento da demanda pelos serviços de 

limpeza urbana, o que acarreta elevação dos custos operacionais suportados pela 

Administração Pública. Assim, a adequação dos valores da taxa revela-se medida 

necessária para garantir o equilíbrio entre o custo do serviço e a respectiva 

arrecadação, evitando a sua deterioração ou descontinuidade. 

Ademais, verifica-se que a medida respeita o interesse público, desde que 

observados os princípios tributários aplicáveis, em especial os da legalidade, 

razoabilidade e proporcionalidade, na medida em que visa assegurar a manutenção da 

salubridade urbana, bem como a eficiência na prestação dos serviços públicos, 

atendendo às necessidades da coletividade. 
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III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, as Comissões supramencionadas e abaixo subscritas 

manifestam-se favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 22/2026. 

 

Mariópolis, 04 de maio de 2026. 

 

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 

 

Comissão de Finanças e Orçamento 
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